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LEI 987/2014 

DATA: 18/03/2014 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a efetuar abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Nova Laranjeiras, para o 

exercício de 2014. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Abre no Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

para o exercício de 2014, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.099.772,72 (um milhão 

noventa e nove mil setecentos e setenta e dois Reais e setenta e dois centavos), para inclusão do 

Projeto/Atividade conforme relatório de alteração orçamentária em anexo,  parte integrante desta 

Lei. 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação na fonte de recurso 813 -  CONVENIO 

Nº 019/2013 – PAV. POLIEDRICA LINHA RURAL SARANDI, conforme relatório de alteração 

orçamentária em anexo,  parte integrante desta Lei. 

Art. 3º - Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto 001/2014 de 02/01/2014, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

JOSE LINEU GOMES 

Prefeito Municipal 


